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Sugere ao Poder Exiétãligil)r por
intermédio da Secretaria de Estado de

Cultura, a construção da Casa da Cultura

nas Regiões Administrativas do Distrito
Federal.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃO' IHll 012/2019)19

(Do Sr. Deputado Reginaldo sardinha)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de

Cultura. a construção da Casa da Cultura nas Regiões Admirlistrativas do Distrito Federal.

JUSTificAçÃo

A cultura tem assumido uma função importante imensurável no que diz respeito

à estrutura e à organização da sociedade moderna tardia, aos processos de desenvolvimento

do meio ambiente global e à disponibilização de seus recursos económicos e materiais.

Os meios de produção, circulação e troca cultural, em particular. tem se

expandido, através das tecnologias e da revolução da informação.

A cultura tem colaborado cada vez mais como elemento mediador em processos

para a Cultura da Paz que inte#ere diretamente em uma mudança social.

Diversos projetos sociais demonstram resultlidób positivos após a inserção de

crianças e jovens em atividades culturais. Sendo assim, com a construção da Casa da Cultura

em cada Região Administrativa do Distrito Federal contribuirá para a consturação de uma

sociedade mais justa. próspera e com a continuidade da construção da Cultura da Paz na

sociedade

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.

Sala das sessões, em de fex4ereiro de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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